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DECRETO Nº 198, DE 15 DE OUTUBRO DE 1959

Dispõe sobre a nomeação de funcionário.

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI Nº 202 DE 28 DE MARÇO DE 1959,

DECRETA:


Art. 1º Fica nomeado o Sr. Chrisóstomo Ribeiro, para exercer em caráter efetivo o cargo de Diretor do Expediente, padrão “U” com os vencimentos mensais de Cr$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos cruzeiros), de acordo com a Lei nº 229 de 10 de setembro de 1959, que criou o referido cargo.

Art. 2º Em virtude da nomeação de que trata o artigo anterior, fica o Sr. Chrisóstomo Ribeiro, exonerado do cargo de Lançador desta Prefeitura Municipal, cargo que vinha exercendo em caráter efetivo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de outubro do corrente ano.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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PEDRO PAULO PAULINO 
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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